
 

 

 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 

Centro Democrático Adelmo Simas Genro  

 

 
Lei Complementar Nº 106, de 27 de junho de 2016. 

 

 

Altera a redação do inciso II do Art. 227, 

insere o inciso VIII ao Art. 227 e revoga o 

inciso IV do art. 283 da Lei Complementar 

Nº 092/2012, que Dispõe sobre a 

Consolidação do Código de Posturas do 

Município. 

 

LUIZ CARLOS AVILA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Santa Maria, Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que, em conformidade com o que determina a Lei Orgânica 

do Município, em seu artigo 86, § 6º e o Regimento Interno desta Casa, em seu artigo 46, 

§ 1º, inciso IV, o Plenário aprovou e EU promulgo a seguinte: 

 

 

L E I : 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso II do artigo 227 da Lei 

Complementar nº 092/2012, que passa vigorar com os seguintes termos: 

 

“Art. 227. ... 

... 

II. conduzir o escoamento de águas servidas sobre as vias pública; (NR) 

...” 

Art. 2º Fica acrescido o inciso VIII ao artigo 227 da Lei Complementar nº 

092/2012, o qual terá a seguinte redação: 

“... 

Art. 227. ... 

... 

VIII. conduzir o escoamento de águas pluviais, drenadas e de infiltração 

sobre as vias públicas quando a via em frente ao lote for dotada de rede 

de esgoto pluvial. (NR) 

...” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



 

 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 

Centro Democrático Adelmo Simas Genro  

Art. 4º Fica revogado o inciso IV do artigo 283 da Lei Complementar nº 

092/2012.  

 

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, aos vinte e 

sete (27) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

 

 

Ver. LUIZ CARLOS AVILA DA SILVA 

Presidente da CMVSM 

 

 

 

Registre-se e Cumpra-se 

  

 

Verª. MARTA ZANELLA 

     1ª Secretária 


